




























Estado du Ceará
Prefenma de Jaguaruana
Secrelana de Admmislração, Planeamentº e Fmanças
Admlnlslrando Para o Povo

30.5, Em caso de dwargéwa enlre «. asma deste Emma & de seus amos ou dem '

compõemo processo, prevalecerá a: desle Edllal.
30.9. 0 Edital estádummblhzado, na lºgra da Sala da Colulssác Peymaneme de Llcnacâo. no euúelew

sanada a Praça Adolfº Francscc da Rocha, 404, Genin: JaguaruanarCE, CEP 52 5234100, de segunda a sexta,
das as nuh as 12 non. no qual as aulas do uma» “maniac com vcsla hanqueada aos vmsressados

10.11 mnegram es1e Ednal, pava todos oslins e eãenos, os segumles anexos“
MMM. Anexo | , Termo de Reierêncla
30401. Anexo “ , mmuoa dame de Regina) de Preços.
:m.1n.3. Anexo m , Modelo da Plcpnsla,

amu Anexº (V - Modelo de DeCIaracào ne cumpnmenmae disposta no musa xxxul do an 7".

na consmmçãu Feueraw.

30.105. Anaxu vr Mlnula de Conlvaúc

Jaguavuaua,Estªdo do ceará, 29/05/2020,

,,AÇO/“W“Lele":
Pregoeirª

PrimAm, Panama: nm“ mm u,..waà Linux:-mn eu 7: ms<515mmnH7FaNE um“ nu



























Estado do Ceavá
FreOeilura de Jagu uana
Secre'ana de Admi slraçãn. Planejamento e Finanças
Admmlsuanao Pam () Povo

CONTRATADO ressalcw a Mmmisuaçãu news preluízns resunames eªw o
prazo de 02 (deus) anos'

14.3 A panahdade de multa pode ser ªp Cadª cumulalwamsme com a sançãu de impedlmenlo
14.1. A aphcaçâo de qualquer das penaudades prevíslas reallzav-ys-a em processº administrativo que

ªSSEgUlªYâ O COHIVEÚGÓIID e a ampla deles» ao Iicitanle/adjudicahíno,nhsewaudorseO procedimento prewslo na
Len nª 8.686.691993,e suhsmaziameme na Lel 9m, de 1999

14.5. A amondade mpexeme, na aplicação das sanções. !evaraemconsldsvaçáoagrawdaneda conduta
do lnlralor o caráter educativa da pena, bem com o dano causado a Adminisvação. observado :) pmcípm da

proporcionahdane.
14,5. As penalmades seyão omigamnameme reglsuadas nn Cadaslm de Fornecedolss & Pvestadoves de

Serviços dª Plelalura de Jaguaruana
Jaguaruªna, Esmdo du Ceará. 25/05/2020

mamuíumwamda uu Gumm uºuwww-DE (íwumm oww Maman-mtumaMwm























Estado do Ceará
Prelenura de Jaguaruana
Secretaria de Admimslraçao. Planejamentoe Flnançss
Administrando Para o Pmm

DECLARAÇÃO:
Es'z &mplsêe declara estar mente de que a apleyenmçãu da prevenle propus“ xmphcs na plena aceuaçãu das
mnmçàes asuanelecmas no Ednai do Pregão Elelrómw SRP Nª 012/2020-FE & seus ªnexos

Local : dm.
Miniatura

Ohservzçâo imponamu: A .deummàc do hcllanle, conforme esse modem de pmpos'a sw deverá ser «alta no

arma da propºsta (ea]us'ada as valoresvencednfes, ªpós sclwcllacãudn ageule que esuvefmudozmdo (: oerlame
Desta «uma, ao mihzav esse modelo para o sumo da granosla inicll .Iazék: sem qualquer um naçãº do hcuame.
sob pena de desdassmwçãc

:“mummmw «u Manºwar“: comum :; N ; . n1n157wwm47ínuí (n)W mn



Estado do Ceará
Prefenura de Jaguaruana
Secretaria de Administração_ Plalmamenlo e Fmanças
Administrando Para o Povo

PREGÃO ELETRONICO SRF N" DIZIZDZn-PE

ANEXO IV . MODELOna DECLARAÇAO ns cummmgmu AO DISPOSTO No INClsD xxxm no ART 7-.
DA CONSTITUIÇAD FEDERAL

Nam: do licl'ame PESSOA JuridICa) Pessoa Jurimca iuscnla no CNPJ sob o nª

suuauaà ., .. ,, . ., vnesla alo .ep-esemada porseu

levresemame wegal o(a) & (a) , . . ,mscmola) no CPF subo n'

DECLARA. em alendlmsnlc ao prewsm no Edna! do Plegàn Eielrúmm SRP nª 012/2mD-PE. nue não possu. em.

seu quadro de pessoal. empregados meuoves ue 1a (dezena) anos em Imbalho mmm, peugoso nu msaluhre, e

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer (labalho, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, nos termos do

Inciso xxxm do an 7» da consmmçáe Federal

Canmbu & Assmalurado Repremenmnle Legªl

FmaMthmm-iiªnml w: sºm?-,,».Mmczcmnzma :»w mmmwmnvarowz ”Muuu-n









Estado de Ceara
Prevenura de Jaguaruana
Secretaria de Adminisiraçân. PWanaJamenm & Fmanças
Administrando Para o Povo

10.11, Venflcar muuuamaamame. no gram "xaxim a cºnlormldads dos WW“
pravlsunamemecom as qspecmcacôes mnslames dn Edna! e da prºpone vencedora pava
flnã dB encenação & rezemmenladeíimlivo.

10.1.3, Comunicar ao CONTRATADO, por asma, sobre lmnadebções. falhas ou Irregulaudades
vanncaaas rm salao (amando. para que sae suasmuídu. levaram) ou comªndo

1.1.4.4 Acompanhar e âscahza: o cumpnmenlo das ohngaçoes do CONTRATADO. atraves de
sen/Idolespeclalmenle aesgnaao,

10.1.5. EYeluar o pagamamn aoCONTRATADOno vaIOTwnesponaemaau lumezmenm da ameno,
no waza elorma estabeiecidos rm Ema e seus anexos,

10.2 A Admlnlskaçãn nãº fespnndelà por «masquer compromlssnsassummas pelo CONTRATADOcum

Temewas alma que vlnculadns a execução do Centrale. hem com por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de alo no CONTRATADO.de seus empregados, prepusux ou suhcmmams

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS osnlsnçúas Do CONTRATADO

11.1. O CONTRATADO deve cumpnr ladª as ubngaçõas wnsxames na Eanav, seus anexos e na sua

proposta, assumindo com exdmlvamenle seus as mas e as despesas dewnanles da boa e pedem execução

da amem e. amda
114.1. ganar a euuaga dn ameça em penenas cm “ções, contenha espacnmaçrzas, prazo a local

consianles no Emma a seus anexos. acnmpanham da respedlva nela "5551,

11.11. Responsamuzavsa pelos vimos e danos aacanamas do Objeto, de acama aum os amçps
vz 13 e17 a 27. do Código de Defesa ao emsumwdor (Lm nº ª ()"/5,015 (sºu;

11 ,1 .:. Subshluu,reparar ou comº", as suas expensas, no prazo nxado neste Tema da
Ráerêncla

0 Objeto com avarias ou de(euos,
Cum-mma: %. Secrexaua da Mmlmslvauáu. Planaamenlo a Fmancas, no prazomama de
24 (mnie a quano) horas que antecede a data da anuaga os mamas que Tmpossmmxem o

numpnmenm domalu plewilo, com a devlda carmim/ação,
Manxev durante uma a execução do conualu, em compmmmdaua com as ubraaçães
assummaa, todas as candíções de nammação a uuslmcaçãz exwgrdas na luxação,

11.1 &. mun-.a! plepoMo para repleseluárla«ama a exewção dn cºntrato,

11.1 Reparar, comun. remova, leounslmir ou suhsmmr. as suas expensaS. na «ma» ou em parte.

na prazo mâxlmo de 24 horas (vma a quam horas), os sen/«vos amamos em que se
venmalem vimºs, dáencs ou Tnmneções resul'anlzs da execuçân Lm das maienaws

emplegados, a omêuo da Mmlmskaçãu.
11.1.8. Fomecev as materias e equ-pamams. lanamennas e mansincs "acessam, na quandaue

& quarmdadeesnecmaanas, nos «amos de sua proposlav

11.1.9. Pmmiemav a Whedlala correção das dançam s apomadas paia Seclaavla de

Adminrslmçãu Wane|amenme Finanças quam/.) aos mudam wmraladns,

«1.1 m. Merecer a relação dos pescas de mendvmenm panauaemas a sua rede credenciada

114.11. Garantir o preçº de a wsxa dos pmdums pur sua nivea-ius,
11.1.12. P(cpomlnnalo abastecvmentu dos veículos e em: o Tanuramanmconsiderandoo vamr do

cºmbustível na bomba na hora do anaslacnmemo.

11.1.1 3. Garanur que as pastas com/amadosdispor-.muzam uma wa do comprovante na Omraçâc

para aqulstçào da mma-.szims. na ala do lmneclmenlo

11.144. Proporcmnal abastecimento de wmuusxives nn amnha do Mumcmm da Jaguaruana em

posto de atendimento que se Tocauzsm a nomama 4 (quatrº) quvlõme'lrosdo euaereçu de
Mªma para a Secmmna de Mmymsuacãn, Flanaamenlo : Finanças ou 30 (uma)
qmlômetros, quando se "atar de aqulsiçào de pmdulosmm alerta reduzida.

1nus. Garanmque Toda wmmmivel regwslradn pala bamba se,; :) realmente sbasmcvdo na velcuk:

mamado,
11.1.15.1. Não sera admmda recusa de gaaaemmenm em decorrenmade sobrecarga na

sua capacwdade "15151865,

11 As. Facuhav ao laahzador da Secretaria de Admimslração Planejamenln & nuanças pleno
acessº asmíurmaçõesdo slstema, Tncluswa para a anmçãa.a qualquer tempo,

de Telelénas

referentes aos amamos fernandes. discriminadºs,cºm us respemwos cusxos

11.1.

mca Maume a. Rua!: m Cunm amam»: cipa-nm mpi ulewãvswunwv«me mmm uai





EsIado de Gaara
Preleúula de Jaguaruana
Secrelana de Administração, PIaneIamenm e Finanças
Admlnlslrandn Pam o Povo

13.4.2. ReIação dosmamemns .a eIaIuanos e anda demos.
114.3. Indemzapõesemas

14, cLA'usuLA DÉCIMA QUARTA, DA sueconmArAçíxo
14.1. Não Sera admnma & submulmçãc do atuem IIcIlaIGrIcI

15. CLÁUSULA DÉCIMA quImA - DAS vEnAçõEs
15.1. É vedado ao CONTRATADO

15.1 .1. CaucIonar ou ulllizar este Tema deComm para uuan-m operação Imancexra

15.1.2. Imenomper a execução commlual soh alegaçãn de Inadlmplemenlo por pane ca
CONTRATANTE,salvo nos Casos pvevislus em IeI

16. CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - Dos CASOS oMIssos
16,1. Os Casos armas/as serão decididos pela Secrelana ue MmInIslração Planejamento e FInanças

segundo as dIsposIçbesmmm: na ª 8.666, De 1993, na Lei nº m 520 da 2002 & damas normas «anel.—IIS de

IIcIIaçaes e conuakn admlmslrauvcs e, subsIdIariamsnle, segundo as dIspnsIcóescomme: na LeI nª 5075 de 1990
, Codlgn de Defesa ao CensumIdor - e numa; e pIInCipms gevais das comam:

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO

17.1. O Fom para squClouarUS Illlgms nue deconefem da execucªo desâe Tevmo de Carmelo sera o da

Comarcade Jaguaruana, Ceará
Para ("meu & vahdade do pacluado. o presente Termode Comran Im Iavradn em duªs (duas) Vlas de IguaI leur.

que depos de IIdo & achado em ordem Val assmado pelos mullaemeã
Local & DaIa

coNIRAIANrE
'
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

CPF CPF

“WMFIIMW «.um A». Cm r.,wmíca Cºrsan—mo e N a x 01 HSTWDHT sana mumu».


